
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
Escola Judicial 

 
PORTARIA EJUD16 Nº 138/2017                              São Luis, 10 de maio de 2017. 

 
 
 

O DESEMBARGADOR DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares,  

 
Considerando o impedimento do magistrado em 

participar do Curso "Gestão Participativa: construindo novos cenários", 
conforme consta no doc. 11 do Protocolo SUAP nº1329/2017, 

 
R E S O L V E 
 
Tornar sem efeito a Portaria EJUD 16 Nº 043/2017, de 

20 de fevereiro de 2017, que autoriza a emissão de bilhetes de passagens 
aéreas e o pagamento de diárias ao Excelentíssimo Senhor RUI OLIVEIRA DE 
CASTRO VIEIRA, Juiz do Trabalho da Vara do Trabalho de Balsas, matrícula 
30816832, a fim de participar do Curso "Gestão Participativa: construindo 
novos cenários", no dia 15/03/2017, nesta capital. 

Dê-se ciência. Publique-se. 

 
Gerson de Oliveira Costa Filho 

 


